
Prefeito e vice de Bragança Paulista são mantidos no cargo

O prefeito reeleito de Bragança Paulista Jesus Adib Abi Chedid e o vice-prefeito Amauri Sodré da Silva
(PFL) foram mantidos em seus cargos pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. O Pleno da Corte
negou agravo que pretendia afastá-los das funções até o julgamento do recurso contra a cassação de
ambos — dada em sentença de primeira instância. As informações são do TRE-SP.

Chedid e Sodré estão no cargo por decisão anterior do desembargador Paulo Shintate. Ele foi o
responsável pelo julgamento de recurso para rever liminar que afastou os candidatos reeleitos de suas
funções concedida pelo desembargador Álvaro Lazzarini. De acordo com Shintate, a decisão se
justificou para “evitar sucessivas alternâncias no poder até o julgamento do recurso”.

A sentença de primeira instância determinou que o segundo colocado João Afonso Solis, o Jango
(PSDB), tomasse posse no lugar de Chedid e Sodré, reeleitos com 40,51% dos votos válidos. Na última
decisão do TRE-SP a votação foi por 4 a 2.
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